
SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SAÚDE	PÚBLICA

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	DA	CONTRATAÇÃO

Processo	nº	00610325.000065/2026-61
1. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	DE	TECNOLOGIA	DA	INFORMAÇÃO
1.1.	A	presente	contratação	não	se	refere	à	solução	de	Tecnologia	da	Informação,	tratando-se	de	serviço	comum
de	natureza	operacional.
1.2.	O	objeto	compreende	serviços	de	desobstrução	de	tubulações	do	sistema	de	esgotamento	sanitário	e	limpeza	de
caixas	de	gordura.
1.3.	Não	 envolve	 aquisição	 de	 softwares,	 licenças,	 sistemas,	 equipamentos	 de	 informática	 ou	 serviços	 correlatos	 à
área	de	TI.
1.4.	Dessa	forma,	não	se	aplicam	os	requisitos	técnicos	específicos	para	contratações	de	Tecnologia	da	Informação.
	
2. DEFINIÇÃO	E	ESPECIFICAÇÃO	DE	REQUISITOS
2.1. Necessidades	de	Negócio

Necessidade	1	-	Garantir	o	funcionamento	adequado	do	sistema	de	esgotamento	sanitário.

	 	
Id Funcionalidade Id Envolvidos

1 Atendimento	sob	demanda 1 Fiscal	do	Contrato
2 Empresa	Contratada

Id Funcionalidade Id Envolvidos

2 Desobstrução	de	tubulações 1 Setor	de	Manutenção	
2 Direção	Administrativa

	

Necessidade	2	-	Assegurar	condições	de	higiene	e	salubridade	no	ambiente	hospitalar.

	
Id Funcionalidade Id Envolvidos

1 Limpeza	de	caixas	de	gordura 1 setor	de	manutenção
2 	

Id Funcionalidade Id Envolvidos

2 Remoção	e	destinação	adequada	de	resíduos 1 Empresa	Contratada
2 	

	

Necessidade	3	-	Cumprimento	das	normas	sanitárias	e	ambientais.

	 	
Id Funcionalidade Id Envolvidos

1 Destinação	ambientalmente	adequada 1 Empresa	Contratada
2 	

Id Funcionalidade Id Envolvidos

2 Apresentação	de	comprovação	de	descarte 1 Fiscal	de	Contrato
2 	

	
2.2. Requisitos	Tecnológicos

Não	se	aplica	(não	há	solução	de	TI).

	
2.3. Demais	Requisitos

Id Tipo Requisito
1 Regularidade	fiscal	e	trabalhista	da	contratada X
2 Comprovação	de	capacidade	técnica X
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3 Utilização	de	EPIs	pelos	funcionários X
4 Equipamentos	adequados	(hidrojateamento	e/ou	sucção	mecanizada) X

	
3. LEVANTAMENTO	DAS	ALTERNATIVAS

Solução	1

Nome	da	Solução: Contratação	de	empresa	especializada
Entidade: Iniciativa	Privada
Valor	Estimado: Conforme	pesquisa	de	preços
Descrição: Prestação	de	serviços	com	equipamentos	próprios
Fornecedor: A	definir

	

Solução	2

Nome	da	Solução: Execução	por	equipe	própria
Entidade: Administração	Pública
Valor	Estimado: Inviável	(ausência	de	equipamentos	específicos)
Descrição: Utilização	de	recursos	próprios
Fornecedor: Não	se	aplica

	

Solução	3

Nome	da	Solução: Adesão	a	Ata	de	Registro	de	Preços
Entidade: Órgão	Público
Valor	Estimado: A	verificar
Descrição: Adesão	a	contrato	vigente
Fornecedor: A	verificar

	
4. ANÁLISE	DAS	ALTERNATIVAS	EXISTENTES

Requisito Id	da	Solução Sim Não Não	se	Aplica
A	Solução	encontra-se	implantada	em	outro	órgão	ou	entidade	da
Administração	Pública	Federal? 	 	 	 X

A	Solução	está	disponível	no	Portal	do	Software	Público	Brasileiro? 	 	 	 X
A	Solução	é	um	software	livre	ou	software	público? 	 	 	 X
A	Solução	é	aderente	às	políticas,	premissas	e	especificações	técnicas
definidas	pelos	Padrões	e-PING,	e-MAG? 	 	 	 X

A	Solução	é	aderente	às	regulamentações	da	ICP-Brasil?	(quando	houver
necessidade	de	certificação	digital) 	 	 	 X

A	Solução	é	aderente	às	orientações,	premissas	e	especificações	técnicas
e	funcionais	do	e-ARQ	Brasil?	(quando	o	objetivo	da	solução	abranger
documentos	arquivísticos)

	 	 	 X

	
5. JUSTIFICATIVA	DA	SOLUÇÃO	ESCOLHIDA
5.1. Solução	Escolhida
5.1.1. Contratação	de	empresa	especializada,	mediante	Dispensa	de	Licitação	com	fundamento	no	art.	75,	inciso
II,	da	Lei	nº	14.133/2021.
5.1.2. Prestação	de	serviços	de	desobstrução	de	tubulações	e	limpeza	de	caixas	de	gordura,	incluindo	remoção,
transporte	e	destinação	final	ambientalmente	adequada	dos	resíduos.
5.1.3. Bens	e	Serviços	que	Compõem	a	Solução
Id Bens/Serviços Valor	Estimado
1 Serviço	de	desentupimento	de	tubulação	de	esgoto	e	Limpeza	de	caixas	de	gordura A	DEFINIR
2 	 	
3 	 	

Total: 	

5.2. Benefícios	Esperados
Id Benefício
1 Manutenção	das	condições	de	higiene	e	salubridade
2 Continuidade	dos	serviços	hospitalares	sem	interrupções

	
6. NECESSIDADES	DE	ADEQUAÇÃO	DO	AMBIENTE	PARA	EXECUÇÃO	CONTRATUAL
Id Tipo	de	Necessidade
1 Acompanhamento	por	servidor	designado
2 Agendamento	prévio	para	execução	dos	serviços

	
7. RECURSOS	NECESSÁRIOS	 À	 CONTINUIDADE	DO	NEGÓCIO	DURANTE	E	 APÓS	A	 EXECUÇÃO
DO	CONTRATO
7.1. Recursos	Materiais

Recurso	1: Equipamentos	de	hidrojateamento
Quantidade: Conforme	demanda
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Disponibilidade: Fornecidos	pela	contratada
Id Ação	para	Obtenção	do	Recurso Responsável

1
Exigir	que	a	empresa	contratada	disponibilize	equipamentos	próprios,	em
perfeitas	condições	de	uso	e	operação,	conforme	especificado	no	Termo
de	Referência.

Empresa
Contratada	/
Fiscal	de
Contrato

2 Verificar,	no	ato	da	execução,	as	condições	de	funcionamento	dos
equipamentos

Fiscal	de
Contrato

3 	 	
	

Recurso	2: Destinação	Final	dos	Resíduos
Quantidade: Conforme	necessidade	técnica
Disponibilidade: Fornecidos	pela	contratada

Id Ação	para	Obtenção	do	Recurso Responsável
1 Solicitar	comprovante	de	destinação	ambientalmente	adequada fiscal	de	contrato
2 Registrar	em	relatório	a	execução	do	serviço fiscal	de	contrato
3 	 	

	
7.2. Recursos	Humanos
Id Função Formação Atribuições
1 DIRETORA	GERAL ESPECIALISTA GESTOR	DE	CONTRATO
2 TAS-ADMINISTRADOR ESPECIALISTA FISCAL	DE	CONTRATO
3 	 	 	

	
8. ESTRATÉGIA	DE	CONTINUIDADE	CONTRATUAL

	 	 	
	
9. DECLARAÇÃO	DE	VIABILIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
9.1. Diante	 da	 análise	 técnica	 realizada,	 conclui-se	 pela	 viabilidade	 da	 contratação,	 considerando	 a
necessidade	 contínua	 de	manutenção	 do	 sistema	 de	 esgotamento	 sanitário,	 a	 inexistência	 de	meios	 próprios	 para
execução	do	serviço	e	o	enquadramento	legal	no	art.	75,	inciso	II,	da	Lei	nº	14.133/2021.

Documento	assinado	eletronicamente	por	FRANCISCA	GILVANEIDE	HOLANDA	DO	CARMO,	Diretora	Geral,
em	26/02/2026,	às	13:35,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de
30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	NIASKARA	NAIANY	TORRES	TAVARES,	Diretora	Administrativa,
em	26/02/2026,	às	13:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de
30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	FRANCISCO	RAIMUNDO	LUCIO	DA	SILVA,	Chefe	de	Tesouraria,
em	26/02/2026,	às	13:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de
30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	39542142	e	o	código
CRC	B8CC3791.

Referência:	Processo	nº	00610325.000065/2026-61 SEI	nº	39542142
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https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
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